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VII - amortização: mediante o pagamento de prestações se-
mestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais, vencendo-se
a primeira no mês de maio ou novembro, após transcorridos 9,5 anos
(nove anos e meio), e a última, 20 (vinte) anos e 6 (seis) meses,
ambas as datas contadas da assinatura do contrato;

VIII - juros: o devedor deverá pagar juros sobre os saldos
devedores diários a uma taxa que será determinada de acordo com o
artigo 3.03 das Normas Gerais; o primeiro pagamento deverá ocorrer
após 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do con-
trato; enquanto o empréstimo não tiver sido objeto de nenhuma con-
versão, o mutuário pagará juros a uma taxa baseada na Libor e, neste
caso, os juros incidirão a uma taxa anual para cada trimestre de-
terminada pelo Banco, da seguinte forma: a respectiva taxa Libor
mais ou menos o custo de captação do Banco; adicionalmente, o
mutuário deverá pagar, a título de juros, a margem aplicável para
empréstimos do capital ordinário;

IX - conversões: com o consentimento do fiador, por in-
termédio da Secretaria do Tesouro Nacional, o mutuário poderá, se-
gundo a cláusula 1.01 das Disposições do Contrato de Empréstimo,
solicitar ao Banco uma conversão de moeda ou uma conversão de taxa
de juros em qualquer momento durante a vigência do contrato de
acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais; no caso da
conversão de moeda, o mutuário poderá solicitar que um desembolso
ou a totalidade ou uma parte do saldo devedor sejam convertidos em
moeda de país não mutuário ou em uma moeda local que o Banco
possa intermediar eficientemente; no caso da conversão de taxa de
juros, o mutuário poderá solicitar, em relação a parte ou à totalidade
do saldo devedor, que a taxa de juros baseada na Libor seja convertida
em uma taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de conversão de
taxa de juros solicitada pelo mutuário e aceita pelo Banco;

X - comissão de compromisso: a ser estabelecida perio-
dicamente pelo Banco, calculada sobre o saldo não desembolsado do
financiamento e exigida juntamente com os juros, entrando em vigor
60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo que não poderá
exceder ao percentual de 0,75% (setenta e cinco centésimos por
cento);

XI - despesas de inspeção e supervisão geral: por decisão de
política atual, o Banco não cobrará montante para atender despesas
com inspeção e supervisão geral; conforme revisão periódica de suas
políticas, este notificará ao mutuário um valor devido em um se-
mestre determinado, que não poderá ser superior a 1% a.a. (um por
cento ao ano) do financiamento, dividido pelo número de semestres
compreendidos no prazo original de desembolsos.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Ceará na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que, previamente à assinatura do contrato de empréstimo,
o Ministério da Fazenda verifique:

I - o cumprimento substancial das condições prévias ao pri-
meiro desembolso;

II - a adimplência do Estado do Ceará com a União, in-
cluindo as entidades controladas;

III - a celebração do contrato de contragarantia com a União,
sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157
e 159, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal,
e outras garantias em Direito admitidas, podendo o Governo Federal
requerer as transferências de recursos necessários para cobertura dos
compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da
arrecadação do Estado ou das transferências federais.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No

- 24, DE 2013

Autoriza o Estado do Acre a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da
União, com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento (BID), no valor de até US$
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de
dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Acre autorizado a contratar operação

de crédito externo, com garantia da União, com o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se a financiar o "Programa de Desenvolvimento Sustentável do
Acre - PDSA - Fase II".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Acre;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de

dólares norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 5 (cinco) anos, contado a

partir da vigência do contrato de empréstimo;
VII - amortização: parcelas semestrais, consecutivas e, na

medida do possível, iguais, vencendo-se a primeira após transcorridos
5 (cinco) anos e 6 (seis) meses, e a última, 25 (vinte e cinco) anos,
ambos os prazos contados da data de assinatura do contrato;

VIII - juros: sobre os saldos devedores diários, e, enquanto
nenhuma conversão tiver sido efetivada, a uma taxa anual para cada
trimestre determinada pelo BID e composta pela taxa de juros Libor

trimestral para dólar norte-americano, mais ou menos o custo de
captação do BID, mais uma margem (spread) para empréstimos do
capital ordinário, sendo que o primeiro pagamento deverá ocorrer
após 6 (seis) meses, contados a partir da vigência do contrato;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID, calculada sobre o saldo não desembolsado do financia-
mento e exigida juntamente com os juros, entrando em vigor 60
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo que, em hipótese
alguma, excederá ao percentual de 0,75% a.a. (setenta e cinco cen-
tésimos por cento ao ano);

X - despesas com inspeção e supervisão gerais: o valor
devido em um semestre determinado não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do financiamento, dividido pelo número de semestres
compreendidos no prazo original de desembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, com o consentimento formal
do fiador, observados os prazos e montantes mínimos requeridos no
contrato de empréstimo, exercer a opção de conversão para uma taxa
de juros fixa, de parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos
à taxa de juros baseada na Libor, ou qualquer outra opção aceita pelo
Banco, bem como da moeda do desembolso ou da totalidade ou de
parte do saldo devedor, para moeda de país não mutuário ou para uma
moeda local que o Banco possa intermediar eficientemente.

§ 3º Para o exercício das opções referidas no § 2º, é au-
torizada a cobrança dos custos incorridos pelo BID.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Acre na contratação da operação de crédito externo referida nesta
Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Acre celebre contrato com a União para
a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das re-
ceitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, e outras garantias em Direito
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de
recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados di-
retamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das
transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Acre quanto
aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da
Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DECRETO N
o
- 8.035, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de
dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do Decreto-
Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica alterada a redação das Notas Complementares
aos Capítulos 39, 44, 73, 84 e 94 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, na forma do Anexo I.

Art. 2o Fica criado na TIPI o desdobramento na descrição do
código de classificação relacionado no Anexo II, efetuado sob a
forma de destaque "Ex".

Art. 3o Ficam fixadas nos percentuais indicados no Anexo III
as alíquotas do IPI incidentes sobre os produtos classificados nos
códigos da TIPI ali relacionados.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos
produtos classificados em destaques "Ex" eventualmente existentes
nos referidos códigos.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

NOTA COMPLEMENTAR NC (39-4) DA TIPI

NC (39-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de
julho a 30 de setembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
3920.30.00 Ex 01 3
3920.49.00 Ex 01 3
3920.62.99 Ex 01 3
3 9 2 1 . 9 0 . 11 3

NOTA COMPLEMENTAR NC (44-1) DA TIPI

NC (44-1) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de
julho a 30 de setembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
4 4 1 0 . 11 . 1 0 3
4 4 1 0 . 11 . 2 9 3
4 4 1 0 . 11 . 9 0 3

4410.12 3
4410.19 3
4 4 11 . 9 3

4 4 11 . 1 2 3
4 4 11 . 1 3 . 1 0 3
4 4 11 . 1 3 . 9 9 3

4 4 11 . 1 4 3

NOTA COMPLEMENTAR NC (73-3) DA TIPI

NC (73-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de
julho a 30 de setembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados, observados os ín-
dices de eficiência energética:

Atos do Poder Executivo
.
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Código TIPI
Índice de
Eficiência
E n e rg é t i c a

ALÍQUOTA (%)

7321.11.00 Ex 01 A 3
7321.12.00 Ex 01 A 3
7321.19.00 Ex 01 A 3

NOTA COMPLEMENTAR NC (84-5) DA TIPI

NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alí-
quotas referentes aos produtos classificados nos códigos a seguir
especificados, observados os índices de eficiência energética:

Código TIPI
ÍNDICE DE
EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA

ALÍQUOTA (%)

de 1o de julho
de 2013 a

30 de setembro
de 2013

a partir de
1o de outubro

de 2013

8418.10.00 A 8,5 10
8418.2 A 8,5 10

8418.30.00 Ex 01 A 8,5 10
8418.40.00 Ex 01 A 8,5 10
8450.11.00 Ex 01 A 10 10
8450.12.00 Ex 01 A 10 10
8450.19.00 Ex 01 A 4,5 5

8450.20.90 (exceto Ex 01) A 10 10
8451.21.00 Ex 01 A 10 10

NOTA COMPLEMENTAR NC (94-1) DA TIPI

NC (94-1) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de
julho a 30 de setembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
9401.30 3
9401.40 3
9401.5 3
9401.6 3
9401.7 3

9401.80.00 3
9401.90 3

94.03 3

NOTA COMPLEMENTAR NC (94-2) DA TIPI

NC (94-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados, de 1º de
julho a 30 de setembro de 2013, as alíquotas referentes aos produtos
classificados nos códigos a seguir especificados:

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
9405.10.9 10
9405.40 10

ANEXO II

Código TIPI DESCRIÇÃO
3920.30.00 Ex 01 - Laminados rígidos utilizados para re-

vestimento de móveis

ANEXO III

Código TIPI ALÍQUOTA (%)
3920.30.00 Ex 01 5

4814.20.00 15

DECRETO N
o

8.036, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera os Decretos nº 5.269, de 10 de no-
vembro de 2004, que dispõe sobre a com-
petência, composição e funcionamento do
Conselho Diretor do Fundo da Marinha
Mercante - CDFMM, e nº 5.543, de 20 de
setembro de 2005, que regulamenta dispo-
sitivos da Lei nº 10.893, de 13 de julho de
2004, que dispõe sobre o Adicional ao Fre-
te para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante

- FMM, e o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, que dispõe sobre a or-
denação do transporte aquaviário e dá ou-
tras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.269, de 10 de novembro de 2004,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º O CDFMM tem a seguinte composição:

I - um representante do Ministério dos Transportes, que o presidirá;

II - um representante da Casa Civil da Presidência da República;

III - um representante da Petrobrás S.A.;

IV - um representante do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão;

V - um representante do Ministério da Fazenda;

VI - um representante do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

VII - um representante da Marinha do Brasil;

VIII - um representante da Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República;

IX - um representante do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES;

X - um representante da Caixa Econômica Federal;

XI - um representante do Banco do Brasil S.A.;

XII - um representante do Sindicato das Empresas de Na-
vegação Fluvial no Estado do Amazonas - SINDARMA;

XIII - um representante do Sindicato Nacional das Empresas
de Navegação Marítima - SYNDARMA;

XIV - um representante da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores em Transporte Aquaviário e Aéreo, na Pesca e nos
Portos - CONTTMAF;

XV - um representante do Sindicato Nacional da Indústria da
Construção Naval - SINAVAL; e

XVI - um representante da Confederação Nacional dos Me-
talúrgicos - CNM.

§ 1º Os representantes e suplentes dos membros a que se
referem os incisos I a XI do caput serão designados por ato do
Ministro de Estado dos Transportes, mediante indicação dos res-
pectivos Ministros de Estado.

§ 2º Os representantes a que se referem os incisos XII a XVI
do caput, e suplentes, serão designados por ato do Ministro de
Estado dos Transportes, mediante indicação dos representantes
legais das respectivas entidades, para um mandato de dois anos.

§ 3º Os representantes titulares a que se referem os incisos I,
II, IV, V, VI, VII e VIII do caput deverão ocupar o cargo de
Secretário ou equivalente, e de Diretor, no caso dos incisos III,
IX, X e XI do caput." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 5.543, de 20 de setembro de 2005,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. Após o processamento dos cálculos relativos ao
incentivo de que trata este Capítulo, o Departamento do Fundo da
Marinha Mercante informará ao agente financeiro o valor que
cabe a cada empresa, que providenciará o crédito na conta vin-
culada da empresa brasileira de navegação que comprove si-
tuação regular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 24. ..................................................................................
..........................................................................................................

V - creditar ao FMM, nas datas devidas, os valores corres-
pondentes aos pagamentos relativos ao retorno de financiamentos,
excluídas as comissões do agente financeiro, e debitar-lhe os de-
sembolsos efetuados em decorrência de eventos contratuais;

VI - acompanhar e supervisionar os projetos beneficiados
com recursos do FMM financiados pelo agente financeiro;

VII - autorizar a movimentação da conta vinculada de que
trata o art. 19 da Lei nº 10.893, de 2004; e

VIII - aplicar os recursos de que trata o caput do art. 20 da
Lei nº 10.893, de 2004, em operações de mercado aberto, em
títulos públicos federais, em nome do titular da conta vinculada
ou da conta especial, na forma definida pelo Conselho Monetário
Nacional.

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos VII e
VIII do caput e no caput do art. 12 serão exclusivas do agente
financeiro BNDES até a regulamentação da matéria em ato do
Ministro de Estado dos Transportes." (NR)

"Art. 32 ...................................................................................

Parágrafo único. Os agentes financeiros apresentarão, men-
salmente, ao Departamento do Fundo da Marinha Mercante re-
latório com as movimentações financeiras realizadas nas contas
vinculadas das empresas brasileiras de navegação e a modalidade
de operação, conforme previsto no art. 19 da Lei nº 10.893, de
2004." (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
César Borges
Fernando Damata Pimentel
Edison Lobão

DECRETO N
o
- 8.037, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Altera o Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999, que aprova o Regulamento da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária, para
dispor sobre a Comissão Científica em Vi-
gilância Sanitária.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.782, de 26 de
janeiro de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo I ao Decreto no 3.029, de 16 de abril de
1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Seção V

Do Conselho Consultivo

Art. 19-A. O Conselho Consultivo será auxiliado por uma
Comissão Científica em Vigilância Sanitária - CCVISA com o
objetivo de assessorar a Agência na avaliação e regulação de
novas tecnologias de interesse da saúde e nos temas e discussões
estratégicas de cunho técnico-científico relacionados à vigilância
sanitária.

Art. 19-B. Compete à Comissão Científica em Vigilância
Sanitária - CCVISA:

I - manifestar-se acerca de estudos e pareceres técnicos emi-
tidos pela Agência sobre métodos, procedimentos científicos e
tecnológicos, e quanto à avaliação da qualidade, da eficácia e da
segurança de produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária;

II - realizar estudos e emitir pareceres técnicos quanto a:

a) oportunidade e interesse públicos na regulação de novas
tecnologias, de produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária;

b) critérios, procedimentos e instrumentos necessários; e

c) atividades e competências da Agência, com o objetivo de
aprimorar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e contribuir
para o desenvolvimento econômico e social do País; e

III - opinar sobre a necessidade de implementação de instrumen-
tos, procedimentos e critérios de regulação em vigilância sanitária.

§ 1o O CCVISA poderá indicar consultor ad hoc ou ins-
tituição de ensino e pesquisa para a elaboração dos estudos e
pareceres previstos neste artigo.

§ 2o O CCVISA atuará mediante demandas da Diretoria
Colegiada da Agência.

Art. 19-C. O CCVISA será composto por sete membros
titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Ministro de Es-
tado da Saúde, com mandato de três anos, permitida uma única
recondução por igual período.

§ 1o O membro do CCVISA deverá possuir notório saber téc-
nico-científico em relação aos produtos e serviços sujeitos à vi-
gilância sanitária e declarar a inexistência de conflitos de interesse,
impedimentos ou suspeição em relação à regulação sanitária.

§ 2o O membro do CCVISA poderá ser destituído:

I - a pedido;

II - conforme interesse da Agência;

III - por comprovação de incompatibilidade com seus vín-
culos funcionais; ou

IV - por atuação em condição de impedimento ou suspeição.

§ 3o O Presidente do CCVISA será indicado pelo Diretor-
Presidente da Agência dentre seus membros.
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